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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MÁRIO MANOEL COELHO DE MELLO, NA 8ª SESSÃO 
ADMINISTRATIVA DE 30 DE MARÇO DE 2021. 
 
1. Processo TCE - AM nº 001665/2021. 
2. Tipo De Processo: ADM - PESSOAL: Férias (Conselheiros, Auditores e Procuradores). 
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3. Especificação: Férias 
4. Interessado: Mário José de Moraes Costa Filho. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH/DIINF - Nº 400/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 381/2021 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 64/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR PARCIALMENTE o requerimento formulado pelo Exmo. Auditor Mário José de Moraes Costa Filho; 
9.2. RECONHECER o direito do Requerente a suas férias, referentes ao exercício de 2021, para gozo em data 
oportuna, com o pagamento dos benefícios legalmente garantidos, conforme estabelece a Lei Estadual nº 1897/89, 
não sendo reconhecido o direito à antecipação de 50% da gratificação natalina; 
9.3. DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos – DRH que providencie o registro nos assentamentos funcionais 
do servidor e adote as demais providências pertinentes ao caso em tela; 
9.4. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10 Ata:  8.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 30 de março de 2021. 
 
1. Processo TCE - AM nº 009747/2019. 
2. Tipo De Processo: ADM - PESSOAL: Aposentadoria. 
3. Especificação: Aposentadoria 
4. Interessado: Maria Rita de Oliveira Braga. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH/DIINF - Nº 175/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 352/2021 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 66/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com Proventos Integrais, 
da Sra. MARIA RITA DE OLIVEIRA BRAGA, Auditor Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental “C”, 
matrícula nº 176-7A, ora lotada na Divisão de Redação de Acórdãos - DIRAC, nos termos do art. 3º da EC nº 47/2005, 
conforme tabela abaixo indicada: 
 
PROVENTOS: 

CARGO: Auditor Técnico de Controle Externo - Auditoria 
Governamental C - A  -  Classe D, Nível II. 

                          VALOR (R$) 
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VENCIMENTO Lei nº 4.743/2018 – Artigo 7º, caput, bem como, 
anexos I, II e III. 

                          R$ 11.433,61 

ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO (20%) Lei Nº 4.743/2018- Artigo 
7º, § 1º, inciso III. 

                          R$ 2.286,72 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (10%)                           R$ 1.143,36 

GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL (60%) Lei nº 1.762/86, 
Artigo 90, inciso IX. 

                          R$ 6.860,17 

TOTAL                           R$ 21.723,86 

13º SALÁRIO – Uma parcela – opção feita pela servidora, com 
fulcro na lei n°3.254/2008 que alterou o §1° e incluiu §3° do art. 
4° da Lei n°1.897/1989. 

 

9.2. DETERMINAR o envio do processo à Divisão de Instrução e Informações Funcionais - DIINF para registro da 
aposentadoria e demais atos necessários; 
9.3. DETERMINAR o envio do Processo à Divisão do Arquivo, nos termos regimentais, após o cumprimento integral 
do decisum.  
10 Ata:  8.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 30 de março de 2021. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 
de março de 2021. 
       
                                                                            
 
 
 

 
 

 
PROCESSO JULGADO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, NA 7ª SESSÃO 
ORDINÁRIA DE 23 DE MARÇO DE 2021. 
 
1 - Processo TCE - AM nº 12534/2016. Apensos: Processo nº 11763/2016. 
2 - Assunto: Embargos de Declaração. 
3 - Embargante: Ministério Público de Contas 
4 - Advogado: Joyce Vivianne Veloso de Lima - OAB/AM 8679, Filipe de Freitas  Nascimento -OAB/AM 6445 
5 - Procurador oficiante do processo: Dr. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, Procurador de Contas. 
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6 - Relator: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. 
 

EMENTA: Embargos de Declaração.  
Conhecimento. Não Provimento. Ciência.  
 

7 – ACÓRDÃO Nº258/2021 – TCE – TRIBUNAL PLENO: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, 
item 1, da Resolução n. 04/2002 -TCE/AM, por maioria, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Convocado Mário José de Moraes Costa Filho, no sentido de: 
7.1. Conhecer dos Embargos de Declaração opostos pelo eminente Ministério Público – TCE em face da Decisão 
n.º 712/2019 – TCE - Tribunal Pleno.  
7.2. Negar Provimento aos embargos de declaração opostos pelo douto Ministério Público - TCE conforme 
fundamentação do Relatório/Voto.  
7.3. Dar ciência do desfecho concedido a estes autos ao eminente Ministério Público - TCE e às demais partes 
interessadas no feito. Vencido o voto-destaque, proferido em sessão, do Conselheiro Erico Xavier Desterro e Silva, 
que votou pelo conhecimento e provimento dos Embargos de Declaração. 
8 - Ata: 7ª Sessão Ordinária – Tribunal Pleno. 
9 - Data da Sessão: 23 de Março de 2021. 
10 - Especificação do quorum: Conselheiros: Mario Manoel Coelho de Mello (Presidente), Júlio Assis Corrêa 
Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos, Josué Cláudio de Souza Neto e Alber Furtado de Oliveira Júnior (Convocado). 
10.1. Declaração de Impedimento: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho (art. 65 do Regimento Interno). 
11 - Representante do Ministério Público de Contas: Dr. João Barroso de Souza, Procurador-Geral. 
 
 

 
 

MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
Conselheiro-Presidente 

 
 

 
 

MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
Auditor - Relator 

 
 

 

JOÃO BARROSO DE SOUZA 
Procurador-Geral 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 
de Março de 2021. 
 

 
 

PROCESSO JULGADO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, NA 7ª SESSÃO 
ORDINÁRIA DE 23 DE MARÇO DE 2021. 
 
1 - Processo TCE - AM nº 15954/2020. 
2 - Assunto: Embargos de Declaração. 
3 - Embargante: Ministério Público de Contas. 
4 - Advogado: Filipe de Freitas Nascimento - OAB/AM 6445 e Walter Junio Elesbão da Silva – 
OAB/AM 11.427. 
5 - Procurador oficiante do processo: Dr. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, Procurador de Contas. 
6 - Relator: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. 

 
EMENTA:  Embargos de Declaração.  
Conhecimento. Não Provimento. Ciência.  
 

7 – ACÓRDÃO Nº 259/2021 – TCE – TRIBUNAL PLENO: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os  Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, 
item 1, da Resolução n. 04/2002 - TCE/AM, por maioria, nos termos do voto doExcelentíssimo Senhor Conselheiro 
ConvocadoMário José de Moraes Costa Filho, no sentido de: 
7.1. Conhecer dos Embargos de Declaração opostos pelo douto Ministério Público de Contas em face da 
Decisão n.º 711/2019 – TCE -Tribunal Pleno.  
7.2. Negar Provimento aos Embargos de Declaração opostos pelo eminente Ministério Público de Contas conforme 
argumentos apresentados na fundamentação do Relatório/Voto.  
7.3. Dar ciência do desfecho atribuído a estes autos ao Procurador -Geral  do Ministério Público de Contas e às 
demais partes interessadas no feito. Vencido o voto-destaque, proferido em sessão, do Conselheiro Erico Xavier 
Desterro e Silva, que votou pelo conhecimento e provimento dos Embargos de Declaração. 
8 - Ata: 7ª Sessão Ordinária – Tribunal Pleno. 
9 - Data da Sessão: 23 de Março de 2021. 
10- Especificação do quorum: Conselheiros: Mario Manoel Coelho de Mello (Presidente), Júlio Assis Corrêa 
Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos, Josué Cláudio de Souza Neto e Alber Furtado de Oliveira Júnior (Convocado). 
11 - Representante do Ministério Público de Contas: Dr. João Barroso de Souza, Procurador-Geral. 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 
de Março de 2021. 
 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 

 
  

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 
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Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 
 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

DESPACHOS 

 

 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 6191/2020-SEI/TCE/AM referente ao procedimento licitatório Pregão 
Presencial nº 14/2020-CPL/TCE-AM, objetivando a formalização de Ata de Registro de Preços para contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços comuns de engenharia, incluindo fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra, a serem realizados nas instalações desta e. Corte de Contas; 
 
CONSIDERANDO que, após a sessão final do Pregão Presencial nº 14/2020-CPL/TCE-AM, o Pregoeiro declarou 
vencedora a empresa R. P. DA SILVA EDIFICAÇÕES, CNPJ 05.734.025/0001-32, no valor global de R$ 
1.580.000,00 (um milhão, quinhentos e oitenta mil reais), registrado em ata, não sendo formalizado nenhum recurso, 
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após sessão final, e ratificou sua decisão registrada na sessão ocorrida na data de 12 de março de 2021, bem como 
adjudicou o objeto do certame à supracitada empresa, por meio da Análise nº 2/2021/CPL. 
 
CONSIDERANDO que no supramencionado processo licitatório foram respeitadas todas as medidas legais, 
consoante preceituam as Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais legislações pertinentes; 
 

 
R E S O L V E: 

 
 
I – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento nos artigos 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 
e 4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002. 
 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de 
março de 2021. 
 

 
 

PORTARIAS 

 

Sem Publicação 

 
 

ADMINISTRATIVO 

 

EXTRATO 

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 16/2020-TCE/AM 

 

1. Data: 01/03/2021. 

2. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas 

do Estado do Amazonas, representado pelo Conselheiro-Presidente Mario 

Manoel Coelho de Mello. 
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3. Contratada: Empresa A.R.G. MARQUES – ME, CNPJ 12.065.021/0001-74, 

representada por seu Procurador, Sr. Igor Gavinho Marques.  

4. Processo: 5202/2020-SEI/TCE/AM. 

5. Espécie: Prestação de serviços. 

6. Objeto: Alterar a partir de 01/03/2021, com fulcro no art. 37, inciso XXI, da 

CF/88 e do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, o valor unitário da 

refeição (almoço e jantar) fornecida para R$ 18,60 (dezoito reais e sessenta 

centavos) e o valor total estimado do contrato para R$ 601.955,52 (seiscentos 

e um mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). 

 

 

 
 

 

EXTRATO 

Termo de Convênio nº 01/2020-TCE/AM 

 

1. Data: 16/03/2020. 

2. Convenente: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas 

do Estado do Amazonas, CNPJ 05.829.742/0001-48, representado pelo 

Conselheiro-Presidente Mario Manoel Coelho de Mello. 

3. Concedente: Secretaria Municipal de Educação – SEMED/Manaus, CNPJ 

04.312.674/0001-82, representada pela Sra. Kátia Helena Serafina Cruz 

Schweickardt.  

4. Processo: 7907/2020-SEI/TCE/AM. 

5. Espécie: Cessão de servidor. 

6. Objeto: Cessão da servidora Izabel Martins dos Anjos, pertencente ao quadro 

de pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMED/Manaus, com ônus 

para o órgão de origem, para prestar serviços preferencialmente na Escola de 

Contas Públicas do TCE/AM. 

7. Vigência: 12 (doze) meses, de 16/03/2020 a 16/03/2021. 
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EXTRATO 

Termo de Convênio nº 01/2021-TCE/AM 

 

1. Data: 01/03/2021. 

2. Convenente: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas 

do Estado do Amazonas, CNPJ 05.829.742/0001-48, representado pelo 

Conselheiro-Presidente Mario Manoel Coelho de Mello. 

3. Concedente: Secretaria Municipal de Educação – SEMED/Manaus, CNPJ 

04.312.674/0001-82, representada pelo Sr. Pauderney Tomaz Avelino.  

4. Processo: 545/2021-SEI/TCE/AM. 

5. Espécie: Cessão de servidor. 

6. Objeto: Cessão da servidora Rosaura Hayden Jatahy Araújo, pertencente ao 

quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMED/Manaus, 

com ônus para o órgão de origem, para prestar serviços preferencialmente na 

Escola de Contas Públicas do TCE/AM. 

7. Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 01/03/2021. 

 

 

 

 
 

 

Lista de Processos Físicos convertidos em Eletrônicos 
 
Listagem de processos físicos (em papel) convertidos em processos eletrônicos e renumerados na forma da 
Resolução nº 03/2020. 
 
Período: 22/03 a 26/03/2021 
 
A partir da publicação desta listagem, os prazos processuais eventualmente suspensos em 20/03/2020 ficam 
reabertos por inteiro (artigo 6º e seus parágrafos da Resolução nº 03/2020), passando a ser observadas as regras 
específicas de tramitação dos processos eletrônicos, segundo as Resoluções n. 33/2012, 15/2013, 03/2019 e 02/2020.  
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Número 
Antigo 

Número  
Novo 

Interessados Objeto 

1578/200
1 

11451/2021 MARIA OLINDA GURGEL, 
FUNDO DE APOSENTADO
RIA E PENSÕES DOS SER
VIDORES MUNICIPAIS DE 
ENVIRA- FAPENV (FUNDO
 PREVIDENCIARIO) 

APOSENTADORIA DA SRA. MAR
IA OLINDA GURGEL, NO CARG
O DE AT- IIC  AUXILIAR TÉCNIC
O II, NÍVEL C, LOTADA NO GABI
NETE DO PREFEITO, DO QUAD
RO DE PESSOAL DA PREFEITU
RA MUNICIPAL DE ENVIRA, DE 
ACORDO COM O DECRETO Nº 1
88/96, DE 26.12.1996. (PROCES
SO FISICO ORIGINÁRIO Nº 1578
/2001) 
 

3561/200
1 

11450/2021 MARIA OLINDA GURGEL, 
FUNDAÇÃO AMAZONPRE
V (FUNDO PREVIDENCIA
RIO) 

APOSENTADORIA DA SRA. MAR
IA OLINDA GURGEL, NO CARG
O DE PROFESSOR, CÓDIGO SM
I-11-
163, MATRÍCULA Nº 028.749-
0A, DO QUADRO DO MAGISTÉR
IO PÚBLICO DA SEDUC, DE AC
ORDO COM O DECRETO PUBLI
CADO NO D.O.E. DE 14.03.2001.
 (PROCESSO FISICO ORIGINÁRI
O Nº 3561/2001) 
 

2119/201
8 

11449/2021 YURI EVANOVICK (ADVO
GADO OAB 10225), ERONI
LDO BRAGA BEZERRA 

RECURSO DE REVISÃO INTERP
OSTO PELO SR. ERONILDO BR
AGA BEZERRA, EM FACE DO A
CÓRDÃO Nº 925/2017 - TCE - PR
IMEIRA CÂMARA, EXARADO NO
S AUTOS DO PROCESSO Nº 114
47/2021. (PROCESSO FISICO O
RIGINÁRIO Nº 2119/2018) 
 

3219/201
7 

11448/2021 JOÃO ANTONIO DA SILVA
 TOLENTINO (ADVOGADO
 OAB 2300), THAYENNE L
ORAN GOUVÊA DE MEND
ONÇA (ADVOGADO OAB 1
1731), WILLIANE WANESS
A QUEIROZ CALVACANTE

RECURSO DE RECONSIDERAÇ
ÃO DA SRA. TANARA LAUSCHN
ER, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 
925/2017 - TCE - TRIBUNAL PLE
NO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº 11447/2021. (PR
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 (ADVOGADO OAB 8489), 
TANARA LAUSCHINER 

OCESSO FISICO ORIGINÁRIO N
º 3219/2017) 
 

1565/201
4 

11447/2021 SÔNIA SENA ALFAIA (OR
DENADOR DE DESPESAS
) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA S
RA. SÔNIA SENA ALFAIA, SECR
ETÁRIA  EXECUTIVA DA SEPRO
R, EXERCÍCIO DE 2013. UG- 181
01. (PROCESSO FISICO ORIGIN
ÁRIO 1565/2014) 
 

4409/200
7 

11435/2021 FUNDAÇÃO AMAZONPRE
V (FUNDO PREVIDENCIA
RIO) 

APOSENTADORIA E ATO RETIFI
CADOR NA APOSENTADORIA D
A SRA. MARLENE SOUZA MEDE
IROS, NO CARGO DE PROFESS
OR 6ª CLASSE, CÓDIGO ED-
ADC-
VI, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA
 N. 029.937-
5A, DO QUADRO DO  MAGISTÉ
RIO PÚBLICO ESTADUAL DA SE
DUC,  DE ACORDO COM OS  DE
CRETOS  PUBLICADOS  NOS   D
.O.E. DE 19.10.2006 E 19.1.2007.
 (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRI
O N°4409/2007) 
 

5378/200
5 

11434/2021 MARLENE SOUZA MEDEI
ROS, FUNDAÇÃO AMAZO
NPREV (FUNDO PREVIDE
NCIARIO) 

APOSENTADORIA DA SRA. MAR
LENE SOUZA MEDEIROS, NO C
ARGO DE PROFESSOR, 6ª CLA
SSE, CÓDIGO ED-ADC-
VI, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA
 Nº 029.937-
5A, DO QUADRO DO MAGISTÉR
IO PÚBLICO DA SEDUC,  DE AC
ORDO COM O DECRETO PUBLI
CADO NO D.O.E. DE 26.08.2005.
 (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRI
O N° 5378/2005) 
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5699/200
8 

11433/2021 ADAMOR MOREIRA LOPE
S, FUNDAÇÃO AMAZONP
REV (FUNDO PREVIDENC
IARIO) 

APOSENTADORIA DO SR. ADA
MOR MOREIRA LOPES, NO CAR
GO DE VIGIA, 1ª CLASSE, ED-
NFD-I, MATRÍCULA Nº 018.947-
2A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEDUC, DE ACORDO COM O
 DECRETO PUBLICADO NO D.O.
E. DE 12 DE SETEMBRO DE 200
8. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁ
RIO N° 5699/2008) 
 

3778/200
7 

11432/2021 FUNDAÇÃO AMAZONPRE
V (FUNDO PREVIDENCIA
RIO) 

APOSENTADORIA DA SRA. JOA
NA MARTINS, NO CARGO DE P
ROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-
LPL-
IV, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA
 Nº 027.563-
8A, DO QUADRO DO MAGISTÉR
IO PÚBLICO ESTADUAL  DA SE
DUC, DE ACORDO COM O DEC
RETO PUBLICADO NO D.O.E. D
E 8.2.2007. (PROCESSO FÍSICO 
ORIGINÁRIO N° 3778/2007) 
 

2542/199
7 

11431/2021 JOAQUIM DA SILVA GAMA
, MANAUS PREVIDÊNCIA -
 MANAUSPREV (FUNDO P
REVIDENCIARIO) 

APOSENTADORIA DO SR. JOAQ
UIM DA SILVA GAMA, TELEFONI
STA, MATRICULA 010.912 6 A, D
O QUADRO DE PESSOAL DO G
ABINETE CIVIL. (PROCESSO FÍ
SICO ORIGINÁRIO N°2542/1997) 
 

2314/201
2 

11430/2021 ADEMAR BRITO DE FREIT
AS, FUNDAÇÃO AMAZON
PREV (FUNDO PREVIDEN
CIARIO) 

TRANSFERÊNCIA PARA A RESE
RVA DO SR. ADEMAR BRITO DE
 FREITAS, 3º SARGENTO QPPM,
 MATRÍCULA 053.421-
8A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA POLÍCIA MILITAR/AM, DE AC
ORDO COM O DECRETO PUBLI
CADO NO D.O.E. DE 22.12.2011.
 (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRI
O N° 2314/2012) 
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2952/201
4 

11429/2021 SECRETARIA DE ESTADO
 DE PRODUÇÃO RURAL - 
SEPROR, ANTONIVALDO 
DE SOUSA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO S
R. ANTONIVALDO DE SOUZA, P
RESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO D
OS PRODUTORES RURAIS DO 
FEIRÃO VIDA VERDE, REFEREN
TE AO CONVÊNIO Nº 10/13, FIR
MADO COM A SEPROR. (PROC
ESSO FISICO ORIGINARIO N° 2
952/2014) 
 

2810/201
4 

11428/2021 SECRETARIA DE ESTADO
 DE PRODUÇÃO RURAL - 
SEPROR, ASSOC. BRAS. 
DE BARES E REST. - ABR
ASEL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA S
RA. JANETE FERNANDES, PRE
SIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BRA
SILEIRA DE BARES E RESTAUR
ANTE-
ABRASEL, REFERENTE AO CON
VÊNIO Nº 05/14, FIRMADO COM 
A SEPROR. (PROCESSO FISICO
 ORIGINARIO N° 2810/2014) 
 

732/2015 11427/2021 SECRETARIA DE ESTADO
 DE CULTURA - SEC, ASS
OCIAÇÃO DE AMPARO AS
 MULHERES DE IRANDUB
A - AAMI  

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA S
RA. ALZIRA FERREIRA BARROS
, PRESIDENTA DA ASSOCIAÇÃ
O DE AMPARO ÀS MULHERES 
DE IRANDUBA, REFERENTE AO 
CONVÊNIO Nº 46/14, FIRMADO 
COM A SEC. (PROCESSO FÍSIC
O ORIGINÁRIO Nº 732/2015) 
 

5191/201
5 

11426/2021 SECRETARIA DE ESTADO
 DA SEGURANÇA PÚBLIC
A - SSP 

ADMISSÃO DE PESSOAL MEDIA
NTE CONCURSO PÚBLICO PAR
A PREENCHIMENTO DE 320 VA
GAS PARA COMPOR O CARGO 
DE TÉCNICO DE NÍVEL SUPERI
OR E ASSISTENTE OPERACION
AL, A SER REALIZADO PELA SE
CRETARIA DE ESTADO DA SEG
URANÇA PÚBLICA DO AMAZON
AS, CONFORME EDITAL N. 01/2
015. (PROCESSO FISICO ORIGI
NARIO N° 5191/2015) 
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1247/201
6 

11425/2021 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE HUMAITÁ 

ADMISSÃO DE PESSOAL PEND
ENTE, MEDIANTE CONCURSO P
ÚBLICO, PARA  PREENCHIMEN
TO DOS CARGOS EFETIVOS D
O QUADRO DA PREFEITURA M
UNICIPAL DE HUMAITÁ,  DE AC
ORDO COM O EDITAL Nº 001/20
16-PM-
HUMAITÁ, PUBLICADO NO D.O.
M DE 18.03.20216. (PROCESSO 
FISICO ORIGINARIO N° 1247/20
16) 
 

431/2018 11424/2021 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE HUMAITÁ 

ATOS DE ADMISSÃO ADVINDOS
 DE CONCURSO PÚBLICO REAL
IZADO PELA PREFEITURA MUNI
CIPAL DE HUMAITA, PARA PRO
VIMENTO DE QUADRO EFETIVO
 DAS ÁREAS DE SAUDE E EDUC
AÇÃO, EDITAL 01/2016, PUBLIC
ADO DOMEAM EM 18/03/2016, R
ESOLUÇÃO - TCE Mº04/96. (PR
OCESSO FISICO ORIGINARIO N
° 431/2018) 
 

2783/200
3 

11422/2021 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – SEMSA   (FU
NDO PREVIDENCIARIO) 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO D
ETERMINADO DE AGÊNTE DE E
NDEMIAS, AGÊNTE COMUNITÁ
RIO DE SAÚDE E MICROSCOPI
STA,  MEDIANTE PROCESSO S
ELETIVO SIMPLIFICADO, REALI
ZADO PELA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE - SEMSA, EDI
TAL DE CONVOCAÇÃO DE 28.1
2.2000, PUBLICADO NO D.O.M. 
DE 28.12.2000. (PROCESSO FISI
CO ORIGINÁRIO Nº 2783/2003) 
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184/2005 11421/2021 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MANAUS - PMM 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO D
ETERMINADO DE SERVIDORES 
PARA ATUAREM NA PREFEITU
RA MUNICIPAL DE MANAUS, PO
R MEIO DA SEMAD, PUBLICADO
 NO D.O.M. DE 28.12.2000. (PRO
CESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 
184/2005) 
 

315/2017 11420/2021 VICTOR ABEL GRONSTEI
N 

RECURSO DE RECONSIDERAÇ
ÃO INTERPOSTO PELO SR. VIC
TOR ABEL GROSTEIN EM FACE
 DA DECISÃO Nº 329/2016 – TCE
 – TRIBUNAL PLENO, EXARADO
 NOS AUTOS DO PROCESSO T
CE Nº 11410/2021. (PROCESSO 
FÍSICO ORIGINÁRIO N° 315/201
7) 
 

131/2017 11419/2021 ANDRADE GUITIERREZ E
NGENHARIA 

RECURSO DE RECONSIDERAÇ
ÃO INTERPOSTO PELA  ANDRA
DE GUTIERREZ ENGENHARIA S
.A EM FACE DA DECISÃO Nº 329
/2016 – TCE – TRIBUNAL PLENO
, EXARADO NOS AUTOS DO PR
OCESSO TCE Nº 11410/2021. (P
ROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO 
N° 131/2017) 
 

264/2017 11417/2021 SECRETARIA DE ESTADO
 DE INFRAESTRUTURA E 
REGIÃO METROPOLITAN
A DE MANAUS - SEINFRA,
 WALDÍVIA FERREIRA ALE
NCAR 

RECURSO DE RECONSIDERAÇ
ÃO INTERPOSTO PELA SRA. W
ALDIVIA FERREIRA ALENCAR E
M FACE DA DECISÃO Nº 329/20
16 – TCE – TRIBUNAL PLENO, E
XARADO NOS AUTOS DO PROC
ESSO TCE Nº 11410/2021. (PRO
CESSO FÍSICO ORIGINÁRIO N° 
264/2017) 
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125/2017 11416/2021 FRANCIS ALBERT GAMA 
PARENTE,  SECRETARIA 
DE ESTADO DE INFRAES
TRUTURA E REGIÃO MET
ROPOLITANA DE MANAU
S - SEINFRA 

RECURSO DE RECONSIDERAÇ
ÃO INTERPOSTO PELO SR. FRA
NCIS ALBERT GAMA PARENTE 
EM FACE DA DECISÃO Nº 329/2
016 – TCE – TRIBUNAL PLENO, 
EXARADO NOS AUTOS DO PRO
CESSO TCE Nº 11410/2021. (PR
OCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO N
° 125/2017) 
 

130/2017 11415/2021 JEROCILIO ROBERTO SIM
OES ALVES DA SILVA 

RECURSO DE RECONSIDERAÇ
ÃO INTERPOSTO PELO SR. JER
OCÍLIO ROBERTO SIMÕES ALV
ES DA SILVA EM FACE DA DECI
SÃO Nº 329/2016 – TCE – TRIBU
NAL PLENO, EXARADO NOS AU
TOS DO PROCESSO TCE Nº 114
10/2021. (PROCESSO FÍSICO O
RIGINÁRIO N° 130/2017) 
 

128/2017 11414/2021 ALBERTO SABA HOLAND
A 

RECURSO DE RECONSIDERAÇ
ÃO INTERPOSTO PELO SR. ALB
ERTO SABÁ HOLANDA EM FAC
E DA DECISÃO Nº 329/2016 – TC
E – TRIBUNAL PLENO, EXARAD
O NOS AUTOS DO PROCESSO 
TCE Nº 11410/2021. (PROCESS
O FÍSICO ORIGINÁRIO N° 128/2
017) 
 

126/2017 11413/2021 HUDSON MAR SIMITH DE 
OLIVEIRA,  SECRETARIA 
DE ESTADO DE INFRAES
TRUTURA E REGIÃO MET
ROPOLITANA DE MANAU
S - SEINFRA 

RECURSO DE RECONSIDERAÇ
ÃO INTERPOSTO PELO SR. HU
DSON MAR SIMITH DE OLIVEIR
A EM FACE DA DECISÃO Nº 329/
2016 – TCE – TRIBUNAL PLENO,
 EXARADO NOS AUTOS DO PR
OCESSO TCE Nº 11410/2021. (P
ROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO 
N° 126/2017) 
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124/2017 11412/2021 IVETE COELHO DIBO,  SE
CRETARIA DE ESTADO D
E INFRAESTRUTURA E R
EGIÃO METROPOLITANA 
DE MANAUS - SEINFRA 

RECURSO DE RECONSIDERAÇ
ÃO INTERPOSTO PELA SRA. IV
ETE COELHO DIBO EM FACE D
A DECISÃO Nº 329/2016 – TCE –
 TRIBUNAL PLENO, EXARADO N
OS AUTOS DO PROCESSO TCE
 Nº 3939/2010. (PROCESSO FÍSI
CO ORIGINÁRIO N° 124/2017) 
 

6647/200
9 

11411/2021 CÂMARA DOS DEPUTADO
S-DF        

PROTOCOLO DE INTENÇÕES Q
UE ENTRE SI CELEBRAM DIVER
SOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚ
BLICAS PARA ARTICULAÇÃO D
E APOIO AS AÇÕES DE FISCALI
ZAÇÃO DOS RECURSOS APLIC
ADOS PARA A REALIZAÇÃO DA 
COPA DO MUNDO DE FUTEBOL
 DE 2.014. (PROCESSO FÍSICO 
ORIGINÁRIO N° 6647/2009) 
 

3939/201
0 

11410/2021 ALBERTO SABA HOLAND
A, FRANCIS ALBERT GAM
A PARENTE, HUDSON MA
R SIMITH DE OLIVEIRA, IV
ETE COELHO DIBO, JERO
CILIO ROBERTO SIMOES 
ALVES DA SILVA, MINIST
ÉRIO PÚBLICO DO AMAZ
ONAS,  SECRETARIA DE 
ESTADO DE INFRAESTRU
TURA E REGIÃO METROP
OLITANA DE MANAUS - S
EINFRA, WALDÍVIA FERR
EIRA ALENCAR, ANDRAD
E GUITIERREZ ENGENHA
RIA, SECRETARIA DE EST
ADO DE DESENVOLVIME
NTO, CIÊNCIA, TECNOLO
GIA E INOVAÇÃO (ANTIGA
 SEPLANCTI) (ORDENADO
R DE DESPESAS) 

ACOMPANHAMENTO (DOCUME
NTAL E FÍSICO) DA EXECUÇÃO 
DO CONTRATO 44/2010, FIRMA
DO ENTRE A SECRETARIA EST
ADUAL DE INFRAESTRUTURA –
 SEINFRA, REPRESENTADA PE
LA SUA TITULAR, À ÉPOCA, SR
A. WALDÍVIA FERREIRA ALENC
AR, E A CONSTRUTORA ANDRA
DE GUTIERREZ, QUE OBJETIVO
U A CONSTRUÇÃO DO ESTÁDI
O ARENA DA AMAZÔNIA, NO VA
LOR FINAL DE R$ 623.857.919,0
3. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁ
RIO N° 3939/2010) 
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4850/200
6 

11408/2021 GETULIO DOS SANTOS R
OBERTO, FUNDAÇÃO AM
AZONPREV (FUNDO PRE
VIDENCIARIO) 

APOSENTADORIA DO SR. GETÚ
LIO DOS SANTOS ROBERTO, N
O CARGO DE VIGIA, 1ª CLASSE,
 CÓDIGO ED-NFD-
I, MATRÍCULA Nº 030.566-
9A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEDUC,  DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.
O.E. DE 28.08.2006. (PROCESS
O FÍSICO ORIGINÁRIO N°4850/2
006) 
 

2429/201
7 

11407/2021 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE FIGUEIR
EDO 

ADMISSÃO DE PESSOAL MEDIA
NTE PROCESSO SELETIVO SIM
PLIFICADO, REALIZADO PELA P
REFEITURA MUNICIPAL DE PRE
SIDENTE FIGUEIREDO, ATRAVÉ
S DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO-
SEMAD, CONFORME ESPECIFI
CADO NO EDITAL N. 02/2017/PS
S/-PMPF-
SEMAD/SEMED, PUBL. NO DOM
EA DE 21/08/17.  (PROCESSO FI
SICO ORIGINARIO N° 2429/2017
)  

1170/201
8 

11406/2021 JACILENE FRANCO CAMA
RA 

RECURSO ORDINÁRIO INTERP
OSTO PELA SRA. JACILENE FR
ANCO CÂMARA, EM FACE DO A
CÓRDÃO Nº 7/2018 - TCE - 2ª C
ÂMARA, EXARADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO Nº 3533/2015. (P
ROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO 
N° 1170/2018) 
 

3533/201
5 

11405/2021 CLUBE DE MÃES DA JAPII
NLÂNDIA, SECRETARIA D
E ESTADO DA ASSISTÊN
CIA SOCIAL - SEAS 

TOMADA DE CONTAS DA SRA. J
ANE MARA SILVA DE MORAES, 
SECRETÁRIA EXECUTIVA, REF
ERENTE AO TERMO DE CONVÊ
NIO Nº 033/2014, FIRMADO COM
 A SEAS E O CLUBE DE MÃES D
A JAPIINLÂNDIA. (PROCESSO FÍ
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SICO ORIGINÁRIO N° 3533/2015
) 
 

3939/201
3 

11403/2021 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MANACAPURU,  SECR
ETARIA DE ESTADO DE I
NFRAESTRUTURA E REGI
ÃO METROPOLITANA DE 
MANAUS - SEINFRA 

TOMADA DE CONTAS ESPECIA
L DO CONVÊNIO Nº 022/2011, FI
RMADO ENTRE A SEINFRA E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE M
ANACAPURU. (PROCESSO FÍSI
CO ORIGINÁRIO Nº 3939/2013) 
 

6529/201
3 

11402/2021 URUBATAN PEREIRA PAC
HECO (REPRESENTANTE
), WASHINGTON LUÍS RÉ
GIS DA SILVA (REPRESE
NTANTE), ANGELUS CRU
Z FIGUEIRA (REPRESENT
ADO), JOAO MESSIAS DA 
SILVA FURTADO (REPRE
SENTADO) 

REPRESENTAÇÃO FORMULAD
A PELO SR. WASHINGTON LUÍS
 RÉGIS DA SILVA, PREFEITO E 
SR. URUBATAN PEREIRA PACH
ECO, CONTROLADOR INTERNO
 DO MUNICÍPIO, EM FACE DOS 
SRS. ÂNGELUS CRUZ FIGUEIRA
, EX-
PREFEITO, JOÃO MESSIAS FUR
TADO, EX-VICE-
PREFEITO E MARIA GORETH N
EGREIROS GOMES, EX-
SECRETARIA MUNICIPAL DE FI
NANÇAS, POR SUPOSTAS IRER
GULARIDADES NA EXECUÇÃO 
DO CONVÊNIO Nº 22/2011-
SEINFRA. (PROCESSO FÍSICO 
ORIGINÁRIO Nº6529/2013) 
 

3592/201
4 

11350/2021 SECRETARIA DE ESTADO
 DE CULTURA - SEC, PRE
FEITURA MUNICIPAL DE 
CARAUARI 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO S
R. FRANCISCO COSTA DOS SA
NTOS, PREFEITO MUNICIPAL D
E CARAUARI, REFERENTE AO C
ONVÊNIO Nº 103/13, FIRMADO 
COM A SEC. (PROCESSO FISIC
O ORIGINARIO N° 3592/2014) 
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2018/201
6 

11348/2021 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOCA DO ACRE, SEC
RETARIA DE ESTADO DE 
PRODUÇÃO RURAL - SEP
ROR 

TOMADA DE CONTAS ESPECIA
L REFERENTE AO TERMO DE C
ONVÊNIO Nº 30/2014, FIRMADO 
ENTRE A SEPROR E A PREFEIT
URA MUNICIPAL DE BOCA DO A
CRE. (PROCESSO FISICO ORIGI
NARIO N° 2018/2016) 
 

6616/201
3 

11347/2021 SECRETARIA DE ESTADO
 DA EDUCAÇÃO E QUALID
ADE DO ENSINO - SEDUC
, PREFEITURA MUNICIPA
L DE SANTA ISABEL DO R
IO NEGRO 

TOMADA DE CONTAS ESPECIA
L DO CONVÊNIO Nº 132/07-
SEDUC/PREFEITURA MUNICIPA
L DE SANTA ISABEL DO RIO NE
GRO. (PROCESSO FISICO ORIG
INARIO N° 6616/2013) 

3106/201
6 

11346/2021 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARAÃ, SECRETARIA 
DE ESTADO DE PRODUÇ
ÃO RURAL - SEPROR 

TOMADA DE CONTAS ESPECIA
L DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
16/2014, FIRMADO ENTRE A SE
PROR E A PREFEITURA MUNICI
PAL DE MARAÃ. (PROCESSO FI
SICO ORIGINARIO N° 3106/2016
) 
 

27/2020 11338/2021 MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS 

RECURSO DE RECONSIDERAÇ
ÃO INTERPOSTO PELO MINIST
ÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, EM
 FACE DA DECISÃO Nº 723/2019
 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXA
RADO NOS AUTOS DO PROCES
SO Nº 3774/2014. (PROCESSO F
ISICO ORIGINARIO N° 27/2020) 
 

3774/201
4 

11337/2021 PEDRO PAULO SOUSA LI
RA (ADVOGADO OAB 114
14/AM), H I CONFECÇÕES
 LTDA - EPP (REPRESENT
ANTE), ROSSIELI SOARE
S DA SILVA (REPRESENT
ADO), SECRETARIA DE E
STADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - 
SEDUC (REPRESENTADO
) 
 

REPRESENTAÇÃO INTERPOST
A PELA EMPRESA H I CONFECÇ
ÕES LTDA, FACE A POSSÍVEIS I
LEGALIDADES NO PROCEDIME
NTO LICITATÓRIO DE FARDAM
ENTO ESCOLAR DESDE 2007, R
EALIZADO PELA SEDUC. (PROC
ESSO FISICO ORIGINARIO N° 3
774/2014) 
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1438/200
1 

11326/2021 LUIZ GOMES DE QUEIRO
Z PIERRE, SECRETARIA D
E ESTADO DE ADMINISTR
AÇÃO E GESTÃO - SEAD, 
FUNDAÇÃO AMAZONPRE
V (FUNDO PREVIDENCIA
RIO) 

APOSENTADORIA DO SR. LUIZ 
GOMES DE QUEIROZ PIERRE, 
NO CARGO DE AGENTE ADMINI
STRATIVO 1ª CLASSE, NÍVEL H, 
 REFERÊNCIA III, MATRÍCULA N.
 009.536-
2C, LOTADO NA SEAD, ORIUND
O DO DER/AM, DE ACORDO CO
M O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 23.6.2000. (PROCESS
O FÍSICO ORIGINÁRIO N° 1438/
2001) 

902/2006 11321/2021 INSTITUTO DE DESENVO
LVIMENTO AGROPECUÁR
IO E FLORESTAL SUSTEN
TÁVEL DO ESTADO DO A
MAZONAS - IDAM, RUY O
LIVEIRA DE SA RIBEIRO, 
FUNDAÇÃO AMAZONPRE
V (FUNDO PREVIDENCIA
RIO) 

APOSENTADORIA DO SR. RUY 
OLIVEIRA DE SÁ RIBEIRO, PRO
CURADOR JURÍDICO AUTÁRQU
ICO, 1ª CLASSE, MATRÍCULA Nº
 001.100-
2E,  DO QUADRO DE PESSOAL 
DO IDAM/AM, DE ACORDO COM
 O DECRETO PUBLICADO NO D.
O.E. DE 13 DE JANEIRO DE 200
6. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁ
RIO N° 902/2006) 

5949/201
3 

11317/2021 GEDEÃO TIMÓTEO AMOR
IM, SECRETARIA DE EST
ADO DA EDUCAÇÃO E QU
ALIDADE DO ENSINO - SE
DUC, MAMOUD AMED FIL
HO, PREFEITURA MUNICI
PAL DE ITACOATIARA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO S
R.MAMOUD AMED FILHO, PREF
EITO MUNICIPAL DE ITACOATIA
RA, REFERENTE AS  PARCELA
S DO CONVÊNIO Nº 012/2007, FI
RMADO COM A SEDUC. (PROC
ESSO FISICO ORIGINARIO N° 5
949/2013) 
 

6128/201
3 

11316/2021 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – SEMED, 
CENTRO DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DO AMAZ
ONAS - CETAM, FUNDAÇ
ÃO DE APOIO INSTITUCIO
NAL MURAKI, PAULO ADR
OALDO RAMOS ALCÂNTA
RA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO S
R. PAULO ADROALDO RAMOS 
ALCANTARA, DIRETOR EXECUT
IVO DA FUNDAÇÃO DE APOIO I
NSTITUCIONAL MURAKI, REFER
ENTE A 1ª E 2ª PARCELA DO C
ONVÊNIO Nº 15/09, FIRMADO C
OM A SEMED. (PROCESSO FISI
CO ORIGINARIO N° 6128/2013) 
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1511/201
5 

11277/2021 GEILANE EVANGELISTA D
E OLIVEIRA (ORDENADO
R DE DESPESAS), KATIUS
CIA RAIKA DA CAMARA E
LIAS (ADVOGADO OAB 52
25/AM), WILSON DUARTE 
ALECRIM, FUNDO ESTAD
UAL DE SAÚDE - FES 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUA
L DA SRA. GEILANE EVANGELIS
TA DE OLIVEIRA, GESTORA DO 
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO 20
14 (U.G.: 17701).   (PROCESSO 
FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 1511/201
5) 
 

2034/201
4 

11274/2021 FRANCISCO RÔMULO AR
AÚJO CORRÊA (ADVOGA
DO OAB 894), GUSTAVO A
MORIM CORRÊA (ADVOG
ADO OAB 5071), MINISTÉ
RIO PÚBLICO DE CONTAS
 (REPRESENTANTE), PAU
LO RICARDO ROCHA FAR
IAS (REPRESENTADO), S
ECRETARIA MUNICIPAL D
E LIMPEZA PÚBLICA - SE
MULSP (REPRESENTADO
) 

REPRESENTAÇÃO FORMULAD
A PELAS PROCURADORAS DE 
CONTAS DESTE TCE/AM, EVEL
YN FREIRE DE CARVALHO E FE
RNANDA C. VEIGA DE MENDON
ÇA, CONTRA O SR. PAULO RIC
ARDO ROCHA FARIAS, SECRET
ÁRIO DA SEMULSP, ACERCA D
E IRREGULARIDADES EM CON
CESSÕES DE SERVIÇO PÚBLIC
O.  (PROCESSO FÍSICO ORIGIN
ÁRIO N° 2034/2014) 
 

 
 

 
DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 11416/2021– Recurso Inominado interposto pelo Sr. Marcelo Magaldi Alves, em face do Despacho 
nº 416/2020-GP que não admitiu o recurso de reconsideração contra a Decisão Nº 2121/2019 –TCE – Segunda 
Câmara, exarada nos autos do processo nº 10.297/2019.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTA S DO ESTADO DO AMAZONAS, em 22 de março de 
2021. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 
de março de 2021. 
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EDITAIS 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2021 - DICERP 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei 
n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86, 97, I e II, da 
Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c o 
art. 51, § 1º da LO/TCE , e ainda o Despacho do Excelentíssimo Relator, Conselheiro Mário José de Moraes Costa 
Filho, fica NOTIFICADO o Sr. RAIMUNDO NONATO DA SILVA, Presidente da Câmara dos Vereadores à época de 
Carauari, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas justificativas e/ou documentos, como razões de defesa, referente à Notificação nº 25/2020-
DICERP objeto do Processo 10587/2015 da presente Representação, cuja narrativa dos fatos poderá ser requerida 
da DICERP, através do e-mail elias.silva@tce.am.gov.br, para fins de subsidiar a defesa. Ressaltamos que a petição 
e/ou defesa, Vossa Senhoria deve entregá-las por meio do endereço eletrônico protocolodigital@tce.am.gov.br 
desde que, de pequena monta (limitados a 10 megabytes), sem anexos, bem como as peças mais complexas, ficando 
estas sujeitas às possibilidades técnicas do DEAP, com autorização do Gabinete da Presidência, se necessário, 
ressalvando que os documentos digitais fora do padrão acima definido, enviados pelo protocolo digital, serão 
rejeitados e deverão ser protocolados fisicamente na sede do Tribunal (art. 2º, inc. III e IV da Portaria nº 283/2020-
GP, pub. no DOE/TCE de 24.9.2020). Caso a apresentação de defesa seja feita via e-mail, solicitamos de Vossa 
Senhoria que informe o número do processo, nome completo, CPF, cópia da identidade, bem como procuração, 
quando estiver representado por Advogado, consoante parágrafo único, do art. 2°, da Resolução n° 01/2020-TCE. 
Ressaltamos, ainda, que todos os arquivos eletrônicos deverão estar no formato PDF-A. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de março de 2021. 
                                  
 

 

 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2021 - DICERP 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei 
n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86, 97, I e II, da 
Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c o 
art. 51, § 1º da LO/TCE , e ainda o Despacho da Excelentíssima Relatora, Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos, fica NOTIFICADO o Sr. WALTER ARNALDO KLING LOPES, Presidente do Fundo Municipal de 
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Previdência e Assistência Social do Município de Fonte Boa à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas justificativas e/ou documentos, 
como razões de defesa, ou recolher o montante referente à GLOSA no valor de R$ 2.083.220,31 (dois milhões, oitenta 
e três mil, duzentos e vinte reais e trinta e um centavos), referente à Notificação nº 02/2021-DICERP objeto do 
Processo 13101/2017 da presente Tomada de Contas Anuais, cuja narrativa dos fatos poderá ser requerida da 
DICERP, através do e-mail elias.silva@tce.am.gov.br, para fins de subsidiar a defesa. Ressaltamos que a petição 
e/ou defesa, Vossa Senhoria deve entregá-las por meio do endereço eletrônico protocolodigital@tce.am.gov.br 
desde que, de pequena monta (limitados a 10 megabytes), sem anexos, bem como as peças mais complexas, ficando 
estas sujeitas às possibilidades técnicas do DEAP, com autorização do Gabinete da Presidência, se necessário, 
ressalvando que os documentos digitais fora do padrão acima definido, enviados pelo protocolo digital, serão 
rejeitados e deverão ser protocolados fisicamente na sede do Tribunal (art. 2º, inc. III e IV da Portaria nº 283/2020-
GP, pub. no DOE/TCE de 24.9.2020). Caso a apresentação de defesa seja feita via e-mail, solicitamos de Vossa 
Senhoria que informe o número do processo, nome completo, CPF, cópia da identidade, bem como procuração, 
quando estiver representado por Advogado, consoante parágrafo único, do art. 2°, da Resolução n° 01/2020-TCE. 
Ressaltamos, ainda, que todos os arquivos eletrônicos deverão estar no formato PDF-A. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de março de 2021. 
                                  
 

 

 
 

 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04/2021 - DICERP 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei 
n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86, 97, I e II, da 
Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c o 
art. 51, § 1º da LO/TCE , e ainda o Despacho da Excelentíssima Relatora, Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos, fica NOTIFICADO o Sr. ANTÔNIO GOMES FERREIRA, Prefeito à época de Fonte Boa, para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
justificativas e/ou documentos, como razões de defesa, ou recolher o montante referente à GLOSA no valor de R$ 
2.083.220,31 (dois milhões, oitenta e três mil, duzentos e vinte reais e trinta e um centavos), referente à Notificação 
nº 01/2021-DICERP objeto do Processo 13101/2017 da presente Tomada de Contas Anuais, cuja narrativa dos fatos 
poderá ser requerida da DICERP, através do e-mail elias.silva@tce.am.gov.br, para fins de subsidiar a defesa. 
Ressaltamos que a petição e/ou defesa, Vossa Senhoria deve entregá-las por meio do endereço eletrônico 
protocolodigital@tce.am.gov.br desde que, de pequena monta (limitados a 10 megabytes), sem anexos, bem como 
as peças mais complexas, ficando estas sujeitas às possibilidades técnicas do DEAP, com autorização do Gabinete 
da Presidência, se necessário, ressalvando que os documentos digitais fora do padrão acima definido, enviados pelo 
protocolo digital, serão rejeitados e deverão ser protocolados fisicamente na sede do Tribunal (art. 2º, inc. III e IV da 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 30 de março de 2021                                                             Edição nº 2503 Pag.26 
 
  

  

Portaria nº 283/2020-GP, pub. no DOE/TCE de 24.9.2020). Caso a apresentação de defesa seja feita via e-mail, 
solicitamos de Vossa Senhoria que informe o número do processo, nome completo, CPF, cópia da identidade, bem 
como procuração, quando estiver representado por Advogado, consoante parágrafo único, do art. 2°, da Resolução 
n° 01/2020-TCE. Ressaltamos, ainda, que todos os arquivos eletrônicos deverão estar no formato PDF-A. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de março de 2021. 
                                  
 

 

 
 
 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 1/2021 – DICOP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20 c/c Art. 81, III, combinado com o art. 5º, LV, da 
CF/88, em cumprimento ao Despacho do Relator Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, fica NOTIFICADO o 
Sr. Oswaldo Said Júnior – Ex-Secretário de Estado de Infraestrutura, para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas para as restrições 
elencadas no Relatório de Vistoria Nº 115/2020-DICOP (Notificação 187/2020 - DICOP), sendo-lhe facultado, 
dentro do prazo para apresentação da defesa, a possibilidade de recolher os valores referentes aos itens 1.1.9 e 
1.1.10, constantes no mesmo Relatório, reunidos no Processo TCE nº 17024/2019, que trata da Denúncia Oriunda 
da Manifestação Nº 415/2019 - Ouvidoria em face da Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA, acerca 
de possíveis irregularidades no contrato com a empresa Império Construção e Serviços Ltda., no Município 
de Anori; valores estes corrigidos monetariamente, decorrentes da não comprovação da boa e regular aplicação de 
recursos despendidos em obras e/ou serviços de engenharia, sujeitos à fiscalização por esta Corte de Contas, 
conforme disposto no Art. 20, §2º da Lei nº 2.423/96. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 29 de março de 2021. 
 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2/2021 – DICOP 
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20 c/c Art. 81, III, combinado com o art. 5º, LV, da 
CF/88, em cumprimento ao Despacho do Relator Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, fica NOTIFICADO o 
Sr. Roberto Palmeira Reis – Engenheiro Fiscal da SEINFRA – CREA RNP: 0400820935, para no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou 
justificativas para as restrições elencadas no Relatório de Vistoria Nº 115/2020-DICOP (Notificação 188/2020 - 
DICOP), sendo-lhe facultado, dentro do prazo para apresentação da defesa, a possibilidade de recolher os valores 
referentes aos itens 1.1.9 e 1.1.10, constantes no mesmo Relatório, reunidos no Processo TCE nº 17024/2019, que 
trata da Denúncia Oriunda da Manifestação Nº 415/2019 - Ouvidoria em face da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura - SEINFRA, acerca de possíveis irregularidades no contrato com a empresa Império Construção 
e Serviços Ltda., no Município de Anori; valores estes corrigidos monetariamente, decorrentes da não comprovação 
da boa e regular aplicação de recursos despendidos em obras e/ou serviços de engenharia, sujeitos à fiscalização 
por esta Corte de Contas, conforme disposto no Art. 20, §2º da Lei nº 2.423/96. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 29 de março de 2021. 

 
 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 3/2021 – DICOP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20 c/c Art. 81, III, combinado com o art. 5º, LV, da 
CF/88, em cumprimento ao Despacho do Relator Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, fica NOTIFICADO o 
responsável pela empresa CONCRETERRA – CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA (ANTIGA IMPÉRIO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA) – CNPJ: 03.203.179/0001-72, para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas para as restrições 
elencadas no Relatório de Vistoria Nº 115/2020-DICOP (Notificação 189/2020 - DICOP), sendo-lhe facultado, 
dentro do prazo para apresentação da defesa, a possibilidade de recolher os valores referentes aos itens 1.1.9 e 
1.1.10, constantes no mesmo Relatório, reunidos no Processo TCE nº 17024/2019, que trata da Denúncia Oriunda 
da Manifestação Nº 415/2019 - Ouvidoria em face da Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA, acerca 
de possíveis irregularidades no contrato com a empresa Império Construção e Serviços Ltda., no Município 
de Anori; valores estes corrigidos monetariamente, decorrentes da não comprovação da boa e regular aplicação de 
recursos despendidos em obras e/ou serviços de engenharia, sujeitos à fiscalização por esta Corte de Contas, 
conforme disposto no Art. 20, §2º da Lei nº 2.423/96. 
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DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 29 de março de 2021. 
 

 
 
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 4/2021 – DICOP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20 c/c Art. 81, III, combinado com o art. 5º, LV, da 
CF/88, em cumprimento ao Despacho do Relator Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, fica NOTIFICADA a 
Sra. Zilda Rocha Ferreira – Presidente da Associação dos Moradores e Agricultores da Comunidade Rural 
Nova Jerusalém, para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, a fim de 
apresentar documentos e/ou justificativas para as restrições elencadas no Relatório de Vistoria Nº 240/2019-DICOP 
(Notificação 413/2019 - DICOP), sendo-lhe facultado, dentro do prazo para apresentação da defesa, a possibilidade 
de recolher os valores referentes aos itens 1.1.2 e 1.2.4, constantes no mesmo Relatório, reunidos no Processo TCE 
nº 11239/2021, que trata da Prestação de Contas da Sra. Zilda Rocha Ferreira, Presidente da Associação dos 
Moradores e Agricultores da Comunidade Rural Nova Jerusalém, referente ao Termo de Convênio nº49/2013, 
firmado com a SEPROR; valores estes corrigidos monetariamente, decorrentes da não comprovação da boa e 
regular aplicação de recursos despendidos em obras e/ou serviços de engenharia, sujeitos à fiscalização por esta 
Corte de Contas, conforme disposto no Art. 20, §2º da Lei nº 2.423/96. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 29 de março de 2021. 

 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
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o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra.  JOSÉ GOMES DE LIMA, a fim de conhecer o teor do Acórdão 
n.º 163/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicada no DOE deste TCE/AM em 19/02/2020, Edição n.º 2292, fl. 27 
nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acórdão este proferido nos autos do 
Processo TCE/AM n.º 14764/2018, que tem como objeto: Aposentadoria  voluntária  do Interessado.  
  
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de março de 2021. 
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